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OFICIO. CMVA Nº. 113/2025 

Excelentíssimo Senhor: 
Flávio Salviano Lima Filho 
Prefeito deste Município 

Várzea Alegre/CE, 20 de Fevereiro de 2025. 

Encaminha Projeto de Lei aprovado na 5ª. Sessão 
Ordinária do 1°. Perfodo Legislativo do ano de 2025. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Excelência; vimos encaminhar-lhe o 

Projeto de Lei Nº. 007/2025, de 04 de fe~ereir~ de 2025, de autoria da Mesa 
··::· 

Diretora deste Poder . Legis~ativo .Múnicipal, · que dispõe sobre a criação de 

cargos em comissão no âmbito da Câmara Municipal De Várzea Alegre-CE, e dá 

outras providências, conforme cópia em anexo. 

Sendo o que tínhamos para o momento, d_espedimo-nos. 

Atenciosamente, 

(,\ , ' 

~ 
MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 

GABINETE DO PREFEITO 
RECEBIDO: D~ _@/Jli; 
ASS.: ~ 

º'VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


